
Exmo. Sr. Presidente

João Alfredo de Castilhos Bertolucci, Prefeito de Gramado, no uso de suas
atribuições legais, vem respeitosamente à presença dos Nobres Edis, apresentar o seguinte
projeto de lei:

Altera dispositivos  da Lei  n.  3.674,  de 08 outubro de
2018, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração
e execução da Lei Orçamentária de 2019.

Com a proposição do projeto de lei que visa incentivar a instituição de parques e
outros atrativos turísticos, com finalidade cultural, pedagógica e de lazer, a fim de estimular
a  geração  de  emprego  e  renda,  bem  como  o  empreendedorismo  em  nosso  município
reduzindo o valor da alíquota do Imposto Sobre Serviços de 5% (cinco por cento) para 3%
(três por cento) é mister que ocorra a alteração no art. 32 da Lei de Diretrizes Orçamentárias
do Exercício de 2019 para prever a redução da alíquota do ISS nas disposições sobre a
política tributária do Município de Gramado, bem como o respectivo anexo. 

Considerando  que  esta  proposição  tem  correlação  à  proposta  que  objetiva
incentivar a atração de investimentos turísticos, é necessário que a sua tramitação ocorra
em paralelo com aquela. Posto isto, em atenção ao disposto no art. 6º, inciso II Lei Orgânica
do Município,  e como dispõe o art.  106,  inciso III  do Regimento  Interno da Câmara de
Vereadores,  requer  a  apreciação  e  consequente  aprovação  do  presente  projeto  de  lei,
aproveitando o ensejo para renovar nossos votos de elevada estima e distinta consideração.

Gramado, 06 de junho de 2019. 

João Alfredo de Castilhos Bertolucci

 Prefeito de Gramado

Ciente e de acordo:

João Gilberto Barbosa Barcellos Paulo Rogério Sá de Oliveira 

Procurador-Geral do Município Secretário Municipal da Fazenda



PROJETO DE LEI Nº XXX/2019

Altera dispositivos da Lei n. 3.674, de 08 outubro
de 2018, que dispõe sobre as diretrizes para a
elaboração e execução da Lei Orçamentária de
2019.

Art.  1o O art. 32 da Lei n. 3.674, de 08 de outubro de 2018, passa a vigorar
acrescido da alínea “i”, com a seguinte redação: 

(…)

i) redução de alíquota do ISS.

Art. 2º  Fica alterado o Anexo de Estimativa da Compensação e Renúncia da
Receita,  da  Lei  n.  3.674,  de  08  de  outubro  de  2018,  conforme o  anexo  que  faz  parte
integrante desta Lei. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gramado, 06 de junho de 2019.

João Alfredo de Castilhos Bertolucci

Prefeito de Gramado



MUNICÍPIO DE GRAMADO

LDO

ANEXO 

(i) Estimativa da Compensação e Renúncia da Receita

2019

TRIBUTOS SETORES/ PROGRAMAS/ BENEFICIÁRIO
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

COMPENSAÇÃO
2019 2020 2021

IPTU R$ 686.778,28 R$ 755.456,11 R$ 831.001,72 Previsto a menor no orçamento

Taxa de lixo R$ 209.517,91 R$ 230.469,71 R$ 253.516,68 Previsto a menor no orçamento

R$ 36.300,00 R$ 39.930,00 R$ 43.923,00 Previsto a menor no orçamento

IPTU R$ 81.858,70 R$ 90.044,57 R$ 99.049,03 Previsto a menor no orçamento

IPTU Desconto cota única IPTU R$ 2.790.987,86 R$ 3.070.086,65 R$ 3.377.095,32 Previsto a menor no orçamento

TAXA DE LIXO
Desconto cota única TAXA DE LIXO

R$ 363.181,56 R$ 399.499,72 R$ 439.449,69 Previsto a menor no orçamento

IPTU 

Isenção para centro de Eventos Lei a ser proposta

R$ 190.520,22 R$ 209.572,24 R$ 230.529,46 Previsto a menor no orçamento

IPTU R$ 130.608,71 R$ 143.669,58 R$ 158.036,54 Previsto a menor no orçamento

IPTU R$ 456.643,84 R$ 502.308,22 R$ 552.539,04 Previsto a menor no orçamento

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

Isenção contribuição de melhorias para Igrejas em Lei a ser proposta

R$ 181.500,00 R$ 199.650,00 R$ 219.615,00 Previsto a menor no orçamento

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

Isenção aos clubes sociais e desportivos

R$ 183.396,82 R$ 201.736,50 R$ 221.910,15 Previsto a menor no orçamento

IPTU 
Lei de Remissão para os carentes

R$ 26.620,00 R$ 29.282,00 R$ 32.210,20 Previsto a menor no orçamento

TAXA DE LIXO
Lei de Remissão para os carentes

R$ 4.750,30 R$ 5.225,33 R$ 5.747,86 Previsto a menor no orçamento

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
Lei de Remissão para os carentes

R$ 30.250,00 R$ 33.275,00 R$ 36.602,50 Previsto a menor no orçamento

Lei 2.369/2005 e suas alterações – isenção de tributos municipais a 
pessoas carentes e entidades

Lei 2.369/2005 e suas alterações – isenção de tributos municipais a 
pessoas carentes e entidades

CONTRIBUIÇÃO DE 
MELHORIA 

Lei 2.369/2005 e suas alterações – isenção de tributos municipais a 
pessoas carentes e entidades

Lei 1879/2001 Isenção Áreas privadas de preservação paisagística e 
defesa ecológica

Isenção aos clubes sociais e desportivos,  Lei 3.601/2017 vigencia da lei 
31/12/2020

Código Tributário Municipal - Isenção 2 anos para os Loteamento sobre 
não comercializados



R$ 53.299,89 R$ 58.629,88 R$ 64.492,87 Previsto a menor no orçamento

TAXA DE LICENÇA R$ 66.550,00 R$ 73.205,00 R$ 80.525,50 Previsto a menor no orçamento

ISSQN R$ 356.574,90 R$ 392.232,39 R$ 431.455,63 Previsto a menor no orçamento

TAXA DE LICENÇA

Lei 3.305/2014 Isenção para promoção de eventos vigência até 31/12/2020 

R$ 153.240,00 R$ 168.564,00 R$ 185.420,40 Previsto a menor no orçamento

ISSQN R$ 292.307,15 R$ 321.537,87 R$ 353.691,66 Previsto a menor no orçamento

ISSQN R$ 1.705.980,64 R$ 1.842.459,10 R$ 1.989.855,83 Previsto a menor no orçamento

JUROS DIVIDA ATIVA

Lei de beneficio fiscal em lei a ser proposta para próximos exercícios

R$ 1.642.759,39 R$ 0,00 R$ 1.987.738,87 Previsto a menor no orçamento

MULTA DIVIDA ATIVA

Lei de beneficio fiscal em lei a ser proposta para próximos exercícios

R$ 696.532,27 R$ 0,00 R$ 842.804,05 Previsto a menor no orçamento

IPTU R$ 50.000,00 R$ 55.000,00 R$ 60.500,00 Previsto a menor no orçamento

TAXAS R$ 10.000,00 R$ 11.000,00 R$ 12.100,00 Previsto a menor no orçamento

ITBI

Lei 3.526/2016   ?  Isenção tributos Programa Minha Casa Minha Vida

R$ 55.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Previsto a menor no orçamento

IPTU R$ 16.500,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Previsto a menor no orçamento

ISS R$ 120.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Previsto a menor no orçamento

R$ 50.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Previsto a menor no orçamento

TAXA DE LICENÇA E 
LOCALIZAÇÃO

Lei 2158/2003 e suas alterações Isenção Parcial (20%) para Microempresas 
e EPP

Lei complementar 128/2009 Instituiu MEI – MICRO Empresario Individual, 
com isenção taxas e ISS fixo, em valor simbólico

Lei complementar 128/2009 Instituiu MEI – MICRO Empresario Individual, 
com isenção taxas e ISS fixo, em valor simbólico

Lei redução de alíquota ISS para 2% item 12.08 nos serviços de "feiras, 
exposições, congressos e congêneres" 

Lei a ser proposta para redução de ISS dos Parques (Item 12.05) da 
alíquota de 5% (cinco por cento) para a alíquota de 3% (três por cento)

Lei a ser proposta Isenção de Entidades sem fins lucrativos de cunho 
social.

Lei a ser proposta   Isenção de Entidades sem fins lucrativos de cunho 
social.

Lei 3.526/2016 Isenção tributos Programa Minha Casa Minha Vida

Lei 3.526/2016   Isenção tributos Programa Minha Casa Minha Vida

TAXA APROVAÇÃO DE 
PROJETO

Lei 3.526/2016   Isenção tributos Programa Minha Casa Minha Vida



TAXA DO MEIO AMBIENTE R$ 50.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Previsto a menor no orçamento

TOTAL R$ 10.691.658,44 R$ 8.832.833,87 R$ 12.509.811,00 -

FONTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Lei 3.526/2016       Isenção tributos Programa Minha Casa Minha Vida


